
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI Nº 2.118/2023, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL O “AMARANTE FUTSAL CLUBE” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de sua 

atribuição legal, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica reconhecido como de Utilidade Pública o “AMARANTE FUTSAL 

CLUBE”, localizado no Conjunto Novo Amarante, bairro Amarante, neste município. 

Art. 2º O Poder Executivo irá regulamentar a presente Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de junho de 2023. 

202º da Independência e 135º da República. 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

PORTARIA 938/2023 - GP, de 13 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora MARIA DE FÁTIMA DE 

MEDEIROS GONÇALVES, do cargo de provimento em comissão de 
SUBCOORDENADORIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 939/2023 - GP, de 13 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA ALINE MEDEIROS ROSENDO, para o cargo de 

provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 940/2023 - GP, de 13 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSÉ NEILSON OLEGÁRIO SOARES, para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA da Secretaria Municipal de 
Tributação, em exercício na Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2.118/2023, DE 13 DE JUNHO DE 2023.

RECONHECE COMO DE UTIL IDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL O “AMARANTE FUTSAL CLUBE” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido como de Utilidade Pública o “AMARANTE 
FUTSAL CLUBE”, localizado no Conjunto Novo Amarante, bairro Amarante, neste 
município.

Art. 2º O Poder Executivo irá regulamentar a presente Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de junho de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*PORTARIA 936/2023 - GP, de 12 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MARIA DA CONCEIÇÃO XAVIER DE SOUSA do cargo 

de provimento em comissão de SUPERVISOR TERRITORIAL da Secretaria Municipal 
de Saúde.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*republicada por incorreção

*PORTARIA 937/2023 - GP, de 12 de junho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar LUCIANA DA SILVA FERREIRA BITTENCOURT do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSORIA TÉCNICA da Secretaria Municipal 
de Saúde.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 255/2023 – GP.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de junho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicada por incorreção.

 


